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AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / contabilidade@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 12/2022 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, no 
intuito de incentivar a participação popular, vem através do presente, 
comunicar que será realizada uma Audiência Pública no dia 06 de outubro de 
2022, às 10:30 horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2022, em atendimento ao § 4º do artigo 
9º da Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e demais disposições 
que regulam a matéria. 
 

Nova Londrina/PR, 03 de outubro de 2022. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 77/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa L. L. MALKUT LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 4.474,04 (Quatro Mil, Quatrocentos e Setenta e Quatro Reais e Quatro Centavos). 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   8 / 2022

Objeto:

Motivo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS EM PROL DA COMEMORAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS.

DEVIDO A FALTA DE DOCUMENTAÇÃOCLASSIFICATÓRIA E NECESSÁRIA PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Setembro  de  2022

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.:  102/2022 - DL

203/2022
195/2022

16/09/2022
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
               
           EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 03/2021 

 
 

CONTRATO Nº 0127/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO L ALEXANDRE BILIERI 
CNPJ DO CONTRATADO 26.750.351/0001-03 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E GERENCIAIS 
NO ÂMBITO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
INCLUÍNDO TREINAMENTO DE SERVIDORES E 
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO PÓS TREINAMENTO 
JUNTO AOS SISTEMAS GOVERNAMENTAIS CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 30/09/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 01/09/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 30/09/2022 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 53.160,00 (cinquenta e três mil cento e sessenta 

reais), 
VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 53.160,00 (cinquenta e três mil cento e sessenta 

reais), 
VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ R$ 106.320,00 (cento e seis mil trezentos e vinte 
reais) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM BASE 
NA CLÁUSULA TERCEIRA, DO ALUDIDO CONTRATO, E 
PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO PARANÁ SÃO PAULO – SICREDI UNIÃO PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, com o CNPJ nº 79.342.069/0001-53, com 
sede na Rua Santos Dumont, nº. 2720, Sobreloja, Centro, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, traz ao conhecimento dos interessados que levará a LEILÃO PUBLICO EXTRAJUDICIAL – 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na junta comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia 
fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário nº B81321985-8, emitida pelos devedores ALUIZIO FAVARO JUNIOR, brasileiro, casado, produtor agropecuário, inscrito no CPF sob o nº. 795.219.329-
53, ALUIZIO FAVARO, brasileiro, casado, produtor agropecuário, inscrito no CPF sob o nº. 003.914.849-15 e REGINA MARIA ATHAYDE FAVARO, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF sob o nº. 
672.498.509-97, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514/97, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.931/2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 08/11/2022, a partir das 10h30m. 
1.2. 2º Leilão: 10/11/2022, a partir das 10h30m. 
1.3.  Local dos leilões: Av. Carlos Gomes, nº 226, térreo, zona 05 – Maringá-PR, somente on-line (www.kleiloes.com.br), 
1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; email kleiloes@kleiloes.com.br, Site: www.kleiloes.com.br; Fones: 44 3026 8008 / 99973 8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “Lote de Terras sob nº. 10, com área de 2.044.000,00 metros quadrados, situado na Gleba 10 da Colônia Paranavaí, município de Planaltina do Paraná, limitando 
a Norte, por uma linha seca, confrontando com terras do Lote nº. 8, desta mesma gleba; a leste pelo Ribeirão Cresciuma, confrontando com terras da Gleba nº. 7, desta mesma Colônia; ao sul 
por uma linha seca, confrontando com terras do lote nº. 10-A, desta mesma Gleba; a noroeste, por linhas secas, confrontando com terras do lote nº. 9, desta mesma Gleba, até o ponto de 
partida desta descrição limite, com todas as suas benfeitorias e acessórios, aquisição em R-00, conforme matrícula 2133, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Santa 
Isabel do Ivaí - PR.” 
1º Leilão:  08/11/2022, a partir da 10h30: Igual ou superior a R$9.732.658,80 (nove milhões, setecentos e trinta e dois reais, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), equivalente ao valor de 
avaliação; 
2º Leilão: 10/11/2022, a partir das 10h30: Igual ou superior a R$5.087.492,08 (cinco milhões, oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oito centavos), correspondente ao valor do débito. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se, devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Isabel do Ivaí - PR, sob a matrícula nº. 13.534, e será vendido no estado em que se 
encontra e em caráter “AD CORPUS”, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$9.732.658,80 (nove milhões, setecentos e trinta e dois 
reais, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), preço de avaliação; 
3.2. Se o maior lance oferecido no Primeiro Leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para dia 10/11/2022, a partir das 10h30, no mesmo local, somente on line, para a 
realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior, sendo pelo valor mínimo de R$5.087.492,08 (cinco milhões, oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e oito centavos), valor da dívida; 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato 
gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do 
leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade ONLINE através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao valor do lance, ou ainda 
por intermédio de depósito bancário, 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote correspondente estará automaticamente 
cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento do lote, 
interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia criminal e a execução 
judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do Credor Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas condições de 
pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e conservação em 
que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, 
arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital, bem como 
submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O Arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero 
mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por 
indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá – PR, 30 de setembro de 2.022.  

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, 
Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 695.232.909-** cadastrado junto a esta Operadora de 
Planos de Saúde sob o n° 1024070000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do contrato, por  não pagamento 
da mensalidade por período superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará 
Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

DECRETO Nº 233/2022 
 
Sumula - Cancela despesa inscrita em Restos a Pagar, empenhada 
constante no Balanço do Executivo, e dá outras providências. 
 

                                       O Prefeito municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso da 
competência e atribuições que lhes conferem as Constituições da República, a Constituição do Estado 
do Paraná, bem assim a Lei Orgânica do Município, e no exercício da direção superior da Administração, 
tendo em vista o superior e predominante interesse do Executivo, fulcrado no que dispõe a legislação 
vigente aplicável à espécie, especialmente o art. 36, em combinação com o parágrafo único do art. 92, 
da Lei Federal nº 4320/64, de 17/03/64, considerando que a despesa foi empenhada. 
 
D E C R E T A: 
  
Artigo. 1º - Fica, por força deste decreto, cancelado o crédito empenhado no exercício de 2021. Inscritos 
em Restos a Pagar, no balanço geral do Executivo da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, a saber: 
 

EXERCÍCIO EMPENHO DATA CREDOR VALOR  

2021 4299 22/10/2021 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS 
EIRELI 

R$ 180,00 

2021 4334 25/10/2022 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS 
EIRELI 

R$ 54,00 

TOTAL    R$ 234,00 

 
Parágrafo Único – O crédito cancelado citado neste artigo bem como ainda não enquadrado nas 
disposições do artigo 36, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64, é anulado por ter sido empenhado, 
devendo, tão somente, serem formalizada a sua baixa legal no passivo do balanço do exercício de 2022, 
para os fins de mister, não se admitindo a sua restauração, em nenhuma hipótese, pela impossibilidade de 
seu processamento em virtude da sua duplicidade na contabilidade. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, para que surtam todos os seus efeitos jurídicos e legais e produza os resultados de seu objeto. 
 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês outubro de 2022. 
 

                                                  Celso Maggioni. 
                                                                                                PREFEITO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 499/2022 
 

Designa servidor público municipal e dá outras    
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1.361/1996 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 04/10/2022 o Servidor Público Municipal Fúlvio Chagas, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 6.472.398-7-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 
018.177.159-41, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s, nomeado pelo 
Decreto nº 027/2007, para responder interinamente pelo setor de Empenhos do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Conceder a partir do dia 04/10/2022 ao servidor citado no caput deste artigo, 
gratificação de função para além de suas atribuições, responder pelo Empenho do Fundo 
Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos, no valor de R$-1.100,60 (hum mil, cem reais 
e sessenta centavos) mensais, em conformidade com o artigo 8º, seção XV, da Lei Municipal nº 
3.375/2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado a  
Portaria nº 041/2022, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.959 dos dias 22 a 24 de 
janeiro de 2022, pág. 16, Portaria nº 042/2022, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 
18.959 dos dias 22 a 24 de janeiro de 2022, pág. 16, e a Ordem nº 02, da Portaria nº 122/2022, 
publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 18.989, do dia 08 de março de 2022, pág. 16. 
 

   Alto Paraná-PR., 04 de outubro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  

                                                       17ª Gestão Administrativa  
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 061/2022 
 

CONTRATO Nº 0158/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO   FLARE COMERCIO VAREJO E ATACADO EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 27.671.902/0001-06 
VALOR DO CONTRATO R$)51.340,00 (CINQUENTA E UM MIL, TREZENTOS 

E QUARENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 04/10/2022 A 04/10/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (TÊNIS E MOCHILA), A SEREM 
DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0158/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 061/2022 
 

CONTRATO Nº 0159/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO   MUNDI BOLSAS EIRELI                                                                                                                                                                                                                                              
CNPJ DO CONTRATADO 30.131.373/0001-62 
VALOR DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               R$) 24.893,00 (VINTE E QUATRO MIL, 

OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS) 
DATA DO CONTRATO 04/10/2022 A 04/10/2023                                      
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (TÊNIS E MOCHILA), A SEREM 
DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0159/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                     

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2022  

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 19 de outubro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para locação de palcos, 
tendas, fechamento em aço, gradil, geradores, sanitários químicos, estrutura de som e 
iluminação, estrutura para rodeio, segurança não armada, brigadistas e outros, para 
realização do evento “Agro Rondon”, em comemoração ao 68º aniversário deste município. 
Valor Máximo Total: R$588.862,27. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 03 de outubro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Referente ao Edital de Tomada de Preços n.º 2/2022 
 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:  
                         

                            HOMOLOGAR a licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 2/2022, de 1º 
de agosto de 2022, objetivando a Contratação de empresa especializada para execução de 
revitalização da Escola Municipal Marechal Castelo Branco, com execução de cobertura, pisos, 
esquadrias, calçadas e estacionamentos, pintura e serviços complementares, conforme planilha 
orçamentária, cronograma, projeto, memorial e demais elementos técnicos anexos ao referido edital. 
 
                           ADJUDICAR o objeto da presente licitação em favor da empresa PORTO 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Herói Monte 
Castelo, nº 243, Vila Carraro, Mandaguaçu - Pr, CEP: 87.160-000, inscrita no CNPJ sob nº 
40.121.849/0001-38, que venceu a presente licitação para a execução do referido objeto, pelo valor 
global de R$=535.104,95 (Quinhentos e trinta e cinco mil, cento e quatro reais e noventa e 
cinco centavos). 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 04 de 
outubro de 2022. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

                          CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI 
                       ESTADO DO PARANÁ 

                                CNPJ 00.921.372/0001-50 
                                 AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº - FONE/FAX: (0XX44) 3453-1232 

                        Camarasii@uol.com.br 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2022  
 
 
 

"DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS), DIAS E 
PONTO FACULTATIVO NO DIA 04 DE OUTUBRO 
DE 2022 NA ENTIDADE CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTA ISABEL DO IVAÍ NA DATA QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 
 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES , presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o falecimento dos senhores  VALDENIR ANTONIO 

PALMIERI e JOSÉ OTACÍLIO DOS SANTOS, ocorrido na data 03 de outubro, em vida, eram 

pessoas muito conhecidas no Município de Santa Isabel do Ivaí, ex-vereadores  e de grande 

relacionamento na sociedade isabelense;  

CONSIDERANDO que o conhecido Servidor Público JOSÉ CARLOS DE 

LIMA foi um grande batalhador e excelente servidor do Município de Jaciara, fora profundamente 

atuante e marcante a sua passagem;  

CONSIDERANDO que o Município de Santa Isabel do Ivaí, nesta oportunidade 

sente-se solidário à dor das famílias e amigos da cidade de Santa Mônica; 

CONSIDERANDO que os aludidos senhores são dignos das homenagens 

póstumas por ter sido personalidades de destaque em nossa região.  

DECRETA: Artigo 1º - Luto Oficial por 03 (três), a contar de hoje, 04.10.2022 e 

Ponto Facultativo nas Repartições Públicas, nesta data, ou seja, terça-feira.  

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 04 DE OUTUBRO 

DE 2022.   

 

 
SIDNEY VIEIRA GOMES 

Presidente 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br – e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

ERRATA - DECRETO N.º 1.430/2022 
 

ERRATA ao Decreto Municipal n.º 
1.430/2022, publicado no Diário 
Oficial do Município de Paraíso do 
Norte em 30/07/2022.  

   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
erro na ordem quanto ao titular e suplente no Inciso IV, do Art. 1° do Decreto 
Municipal n.º 1.430/2022, ora promove e torna pública a presente ERRATA, nos 
termos abaixo apresentados: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

IV - Representante do Poder Público Estadual: 
Titular: Laércio de Freitas 
Suplente: Pedro Paulo do Carmo 

 
LEIA-SE: 
 

IV - Representante do Poder Público Estadual: 
Titular: Pedro Paulo do Carmo 
Suplente: Laércio de Freitas  

 
Paraíso do Norte, em 03 de outubro de 2022.  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2022
LICITAÇÃO Nº 62/2022 - PREGÃO Nº 35/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR
– CNPJ 76.610.591/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENCIA INTEGRADORA DE ESTAGIOS, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE
PROGRAMAS DE ESTAGIOS, COM REMUNERAÇÃO, DESTINADOS A ESTUDANTES
REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUENCIA EFETIVA NO ENSINO
MEDIO REGULAR, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR, A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 223.640,00(Duzentos e Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta
Reais).
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: 10%
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  298/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ALINE APARECIDA DA SILVA FERREIRA
Valor............:  36.991,08  (trinta e seis mil novecentos e noventa e um
reais e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 04/10/2022   Término: 03/10/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  39/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (234),
2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (235),  2.235.3.3.90.46.00.00.00.00 (378)
Objeto..........:  Credenciamento de enfermeiros para atendimento na rede
Municipal de Saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Outubro  de  2022
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PREGÃO ELETRONICO N° 063/2022 
PROCESSO N° 0176/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0154/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa GALERA 
DA CESTA BÁSICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 45.693.344/0001-61, com sede na Rua Paulo Sergio de Lima 
Marasca, n° 295B, no município de Maringá, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela Sra. Cristhiane Michel Nasser Maneira, brasileira, casada, 
empresária, inscrito no CPF/MF Nº. 033.504.349-67, residente e domiciliado na 
Rua Pioneiro Diogo Martins Esteves, n° 2065, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 063/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
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com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2238
0 

AÇÚCAR 
CRISTAL PACOTE 
COM 5 KILOS 
MARCA 
SUGERIDA; 
ALTO ALEGRE, 
D´, 
ORO,EQUIVALEN
TE OU SUPERIOR 

Pct 220 R$ 
15,77 

3.469,4
0 

DOURO 

     TOTAL
: 

3.469,4
0 

 

 
LOTE 2:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 3480 AMIDO DE MILHO 
- EM CAIXAS DE 
PAPELÃO DE 
500g. PRAZO 
MÍNIMO DE 
VALIDADE: 01 
(UM) ANO. 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO 
CONTENDO 
TODAS AS 
INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A 
AMOSTRA 
DEVERÁ SER 
CORRESPONDEN
TE AO PRODUTO 
ENTREGUE. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
IGUAL OU 

UND 50 R$ 
4,75 

237,5
0 

AMAFIL 
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SUPERIOR A 
MAISENA. 

     TOTAL
: 

237,5
0 

 

 
LOTE 3:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 13683 BACON 
MARCA 
SUGERIDA: 
SADIA 
AURORA 
FRIELLA 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

KG 60 R$ 
24,90 

1.494,0
0 

FRIGODASK
O 

     TOTAL
: 

1.494,0
0 

 

 
LOTE 4:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 22023 BALAS 
SABOR 
IOGURTE. 
PACOTE COM 
600 
GRAMAS, 
MARCA 
SUGERIDA: 
SIMONETTO, 
DORI, SANTA 
RITA, ICE 
KISS, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

UND 200 R$ 
7,47 

1.494,0
0 

PRODASA 

     TOTAL
: 

1.494,0
0 

 

 
LOTE 5:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 13684 BALAS. 
PACOTE COM 
600 
GRAMAS. 

Pct 200 R$ 
7,98 

1.596,0
0 

PRODASA 
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SABORES: 
CEREJA, 
MENTA E 
HORTELÃ 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
DORI, SANTA 
RITA, ICE 
KISS 
SIMONETTO  
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

     TOTAL
: 

1.596,0
0 

 

 
LOTE 8:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 1063 COLORAU EM 
PÓ - 
EMBALAGEM 
COM 500 
GRAMAS, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ZAELI, 
CIALHO 
EQUIVALANT
E OU 
SUPERIOR. 

Pct 50 R$ 
3,68 

184,0
0 

A NATUREZA 

     TOTAL
: 

184,0
0 

 

 
 
LOTE 9:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10680 COUVE 
MANTEIGA, 
COM FOLHAS 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES , 
FIRME E 
INTACTA, 
ISENTA DE 

Maço 120 R$ 
3,66 

439,20 CEASA 
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MATERIAL 
TERROSO 
SEM 
PARSITAS OU 
LARVAS 

     TOTAL: 439,20  
 
LOTE 12:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 23727 GELEIA DE 
FRUTA. COPO 
COM 230 
GRAMAS. 
COMPOSIÇÃO: 
POLPA DA 
FRUTA, 
AÇUCAR, 
ESTABILIZANT
E PECTINA E 
ESTABILIZANT
E ÁCIDO 
CÍTRICO. SEM 
GLUTEN 
SABORES: A 
ESCOLHER. 
MARCA 
SUGERIDA: 
PREDILECTA, 
VAL, SOFRUTA 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

UND 30 R$ 
5,74 

172,2
0 

AUREA 

     TOTAL
: 

172,2
0 

 

 
LOTE 17:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2373
4 

LINGUIÇA 
CALABRESA DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE. 
COMPOSIÇÃO: 
CARNE SUINA, 
CARNE 
MECANICAMENT
E SEPARADAM 
DE AVES, 
CARNE BOVINA, 

KG 70 R$ 
17,40 

1.218,0
0 

FRIGODASK
O 
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AGUA, CARNE 
MECANICAMENT
E SEPARADA DE 
SUINO, 
PROTEINA 
TEXTURIZADA 
DE SOJA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ 
LACTADO DE 
SÓDIO (INS 
325), SAL, 
MALTO 
DEXTRINA, 
ESTABILIZANTE 
POLIFOSFATO 
DE SÓDIO (INS 
452I), AÇUCAR, 
CONSERVADOR
ES NITRATO DE 
SÓDIO (INS 
251) E NITRITO 
DE SODIO  (INS 
250), ALHO, 
PIMENTA, 
TEMPEROS 
(ALHO, CEBOLA, 
PIMENTA 
VERMELHA 
CALABRESA E 
PÁPRICA), 
REALÇADOR DE 
SABOR 
GLUTAMATO 
MONOSSODICO 
(INS 621), 
CORANTES 
NATURAIS: 
CARAMELO IV 
(INS 150D) E 
CARMIM (INS 
120), 
ANTIOXIDANTE 
ERITORBATO DE 
SÓDIO (INS 
316D), AROMA 
NATURAL DE 
FUMAÇA. 
MARCA 
SUGERIDA: 
SADIA, 
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PERDIGÃO, 
FRIELLA, 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

     TOTAL
: 

1.218,0
0 

 

 
LOTE 22:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 22037 ÓLEO DE 
SOJA. 
EMBALAGEM 
PET. 900ML, 
MARCA 
SUGERIDA: 
COAMO, 
COCAMAR, 
SOYA, LIZA, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR 

UND 300 R$ 
6,99 

2.097,0
0 

COCAMAR 

     TOTAL
: 

2.097,0
0 

 

 
LOTE 23:  
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2862
9 

ORÉGANO. 
EMBALAGEM LACRADA 
INDICANDO A DATA DE 
VALIDADE. PACOTE 
COM 05 (CINCO) 
GRAMAS. MARCA 
SUGERIDA: 
CATEMAR,3  
MORRINHOS,EQUIVALE
NTES OU SUPERIOR. 

Pct 100 R$ 
1,75 

175,0
0 

A 
NATUREZA 

     TOTA
L: 

175,0
0 

 

 
LOTE 27:  
It
e
m 

Cód
igo 

Descrição Unid
ade 

Qu
ant
. 

Val
or 
Unit
. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/
Espec. 

1 225
1 

PEITO DE FRANGO COM OSSO, 
CONGELADO. MARCA SUGERIDA 
SOMAVE,CVALE,BIGFRANGO,AURO

KG 500 R$ 
18,
14 

9.07
0,00 

C VALE 
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RA,CANÇÃO,EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

     TOT
AL: 

9.07
0,00 

 

 
LOTE 29:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 23749 SARDINHA 
EM ÓLEO DE 
SOJA. COM 
ÔMEGA 3. 
LATA COM 
250 
GRAMAS. 
MARCA 
SUGERIDA: 
GOMES DA 
COSTA, 
COQUEIRO, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR. 

UND 350 R$ 
3,89 

1.361,5
0 

PALMEIRA 
125G 

     TOTAL
: 

1.361,5
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
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8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
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10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
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financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 04 de outubro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 CRISTHIANE MICHEL NASSER 

MANEIRA 
 CPF/MF nº 033.504.349-67 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
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PREGÃO ELETRONICO N° 063/2022 
PROCESSO N° 0176/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0155/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOROESTE LICITAÇÕES LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 38.852.363/0001-28, com sede na Avenida Parigot de Souza, 
n° 2545, no município de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Sra. Ana Paula Machado Pastori, brasileira, solteira, empresária, inscrito no 
CPF/MF Nº. 096.026.099-40, residente e domiciliado na Rua Piauí, n° 1221, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 063/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO.. Tudo em conformidade com as especificações 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, 
propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 6:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 23716 CALDO DE 
GALINHA 
COM SEIS 
TABLETE 
EMBALAGEM 
DE 114 
GRAMAS. 
COMPOSISÃO 
BÁSICA: SAL, 
GORDURA 
VEGETAL, 
AMIDO, 
CEBOLA, 
SABOR DE 
GALINHA,  
(PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
KNORR, 
MAGGI, 
SAZÓN, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR). 

UND 120 R$ 
2,55 

306,0
0 

APTI 

     TOTAL
: 

306,0
0 

 

 
LOTE 11:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 23725 FERMENTO 
EM PÓ. 
EMBALAGEM 
COM NO 
MINIMO 250 
GRAMAS. 

UND 250 R$ 
4,20 

1.050,0
0 

APTI 
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MARCA 
SUGERDA: 
ROYAL, DR 
OETKER, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR. 

     TOTAL
: 

1.050,0
0 

 

 
LOTE 20:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec
. 

1 13715 MILHO DE 
PIPOCA PARA 
MICROONDAS 
PACOTE COM 
100 GRAMAS. 
INGREDIENTES
: MILHO PARA 
PIPOCA E 
GORDURA 
VEGETAL. 
SABOR A 
ESCOLHER. 
MARCA 
SUGERIDA: 
ZAELI, YOKI 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pct 60 R$ 
4,19 

251,4
0 

YOKI 

     TOTAL
: 

251,4
0 

 

 
LOTE 25:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2610
6 

PÃO DE LEITE 
PARA CACHORRO 
QUENTE. 
EMBALAGEM COM 
10 UNIDADES, 
PACOTE COM 
400GR. MARCA 
SUGERIDA: VÓ 
NEUSA, 

Pct 500 R$ 
6,44 

3.220,0
0 

V? NEUZA 
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SUPERPÃO, 
RUFINEQUIVALEN
TE OU SUPERIOR. 

     TOTAL
: 

3.220,0
0 

 

 
LOTE 26:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espe
c. 

1 2863
0 

PÃO TIPO 
BISNAGUINHA. 
PACOTE COM 
300 GRAMAS. 
MARCA 
SUGERIDA; VÓ 
NEUSA,SUPER 
PÃO,EQUIVALEN
TE OU 
SUPERIOR 

Pct 300 R$ 
7,50 

2.250,0
0 

SEVEN 
BOYS 

     TOTAL
: 

2.250,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
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CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Conbilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 
de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 
sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
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5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
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5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
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valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
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Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 04 de outubro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 ANA PAULA MACHADO PASTORI 
 CPF/MF nº 096.026.099-40 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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PREGÃO ELETRONICO N° 063/2022 
PROCESSO N° 0186/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0156/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (LEITE E 
SUCO  INTEGRAL), DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL, 
COM RECURSOS DO FNDE E OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E 
A EMPRESA FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa FTEA 
SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 24.461.693/0001-88, com sede na Rua Cristovão Colombo, n° 
1216, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. Edi Wilson Ortiz, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 
084.244.089-50, residente e domiciliado na Rua Edison, n° 2771, na cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 065/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (LEITE E 
SUCO  INTEGRAL), DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL, 
COM RECURSOS DO FNDE E OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
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legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 28900 LEITE UHT 
INTEGRAL 
EMBALAGEM 
COM 1 LITRO, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
POLLY, 
PIRACANJUBA
, LATVIDA, 
TIROL,  
EQUIVALLENT
E OU 
SUPERIOR. 

Litro 1200 R$ 
5,24 

6.288,0
0 

Latvida 

     TOTAL
: 

6.288,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
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fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
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4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Conbilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 
de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 
sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
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5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
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7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 3134 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pelo servidor José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
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Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 04 de outubro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 EDI WILSON ORTIZ 
 CPF/MF nº 084.244.089-50 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  188/2022 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 92/2022 
 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS E PALCOS 
PARA EVENTOS NO MUNICÍPIO 

 
AFD-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA – CNPJ: 04.664.344/0001-56. 
LOTE 1:  
Descrição Unida

de 
Quan
t. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/
Espec. 

Locação de palcos Profissional, obedecidas 
todas as normas técnicas e leis pertinentes às 
condições de segurança.  
Especificações mínimas: Palco 10x08m; 
estrutura em aço 2 cobertura completa em 
lona antichamas, fechamento nas laterais, 
escada para acesso lateral, camarins 4x4m, 
com piso. 

UND 15 R$ 7.300,00 109.500,00 PROPR
IA 

   TOTAL: 109.500,00  
LOTE 2:  
Descrição Unida

de 
Quan
t. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/
Espec. 

Tendas de tamanho 10x10 metros; cobertura 
tipo pirâmide em lona Night/Day, estrutura de 
ferro pintado; altura de 3,0 metros na 
extremidade e 6 metros em sua ponta 
central;12 calhas em toda a sua extensão. 

UND 25 R$ 1.500,00 37.500,00 PROP
RIA 

   TOTAL: 37.500,00  
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
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4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
4.2.3 Prestar os serviços de montagem nos locais indicados num prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da data de recebimento da ordem de fornecimento. 
4.2.4 Fica sob a responsabilidade exclusiva da detentora da Ata de Registro de Preços a montagem, 
desmontagem, transporte e instalação técnicas nas datas, locais e horários solicitados e indicados pelas 
Secretarias Municipais, em conformidade com o calendário de eventos do Município de Planaltina do 
Paraná 
4.2.5 A montagem deverá ser executada 01(um) dia, antes do evento/festividade e a desmontagem 
deverá ser executada em até 01(um) dia após o término do evento/festividade, os serviços deverão ser 
executados no município de Planaltina do Paraná no local do evento indicado pela Secretaria solicitante. 
4.2.6 Os objetos da licitação deverão ser instalados dentro do território urbano de Planaltina do Paraná, 
e a empresa deverá através de ART providenciar a comprovação de responsabilidade técnica para os 
itens que tiverem a necessidade. 
4.2.7 A empresa vencedora deverá fornecer a seus empregados EPEI - Equipamento de Proteção 
Individual e ferramentas adequadas para a execução dos serviços. 
4.2.8 Em caso de recusa dos serviços ou do material, este deverá ser refeito ou substituído 
imediatamente, contados da notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será 
aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
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4.2.9 Providenciar a prova da prestação dos serviços com assinatura do(a) responsável pelo recebimento 
no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da 
data de entrega. 
4.2.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
4.2.11 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro 
de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo 
a definir pelo gestor. 
4.2.12 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
4.2.13 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
4.2.14 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
4.2.15 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
4.2.16 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
4.2.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.04.121.0002.2.052.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 04 de outubro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO 068/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.158/2022 de 18 de janeiro de 2022, tornam público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
POR ITEM, ESTÁ SENDO MUDADO A ABERTURA DO PROCESSO EM DECORRÊNCIA 
DA NECESSIDADE DE AJUSTE NO EDITAL. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT MATERNIDADE), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08h30 do dia 19/10/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31 às 09h25 do dia 
19/10/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30 do dia 19/10/2022. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 03 de outubro de 2022 

 
ANGELA MARIA VITORIANO 

  Pregoeira 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRONICO N° 063/2022 
PROCESSO N° 0186/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0157/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (LEITE E 
SUCO  INTEGRAL), DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL, 
COM RECURSOS DO FNDE E OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E 
A EMPRESA INTER BRASIL ALIM. IND. EXP. IMP. EIRELI. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa INTER 
BRASIL ALIM. IND. EXP. IMP. EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.377.334/0001-03, com sede na Rua Sebastião 
Mendes de São Paulo, n° 225, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representada pela Sra. Luciene Sodré de Araújo, brasileira, casada, empresária, 
inscrito no CPF/MF Nº. 110.787.688-54, residente e domiciliado na Rua José 
Coelho Barbosa, n° 429, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 065/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (LEITE E 
SUCO  INTEGRAL), DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL, 
COM RECURSOS DO FNDE E OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, 
nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 
integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
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legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 2:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

1 3267 SUCO DE 
LARANJA 
INTEGRAL - 
100% 
NATURAL , 
SEM ADIÇÃO 
DE AÇUCAR  
EMBALAGEM 
CONTENDO 
02 (DOIS) 
LITROS, 
(PRATS, 
VIVA FELIZ, 
EQUIVALENT
E OU 
SUPERIOR) 

Emb 4400 R$ 
10,50 

46.200,0
0 

PR?PRIA 
PR?PRIA 

     TOTAL
: 

46.200,0
0 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
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ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - 
PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se 
os produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme 
prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Conbilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no 
edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 
de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de 
sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo 
Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
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5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que 
esta indicar. 
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem 
de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo 
conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de 
rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações 
e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4.4 as quantidades serão solicitadas pelo (s) departamentos Solicitante (s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
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7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 3134 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia 
de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na 
hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que 
poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-
se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta 
cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será 
exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do DECRETO 
5.199/2022. 
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Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 04 de outubro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 LUCIENE SODRÉ DE ARAÚJO 
 CPF/MF nº 110.787.688-54 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2560/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2022 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, torna pública a 

Homologação e Adjudicação do Procedimento Licitatório em epígrafe, para a empresa 

CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA inscrita no CNPJ 05.326.878/0001-35 no 

valor total de R$ 233.015,89 (duzentos e trinta e três mil, quinze reais e oitenta e nove centavos), 

cujo objeto é Contrato de Repasse nº 872794/2018 – Operação 1059690-81 – Programa 

Consolidação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – Estruturação da Rede de 

Serviços de Proteção Social Básica – Construção de Centro de Referência de Assistência 

Social - CRAS - Conforme Projeto, Memoriais descritivos, Planilhas e Cronograma.  

 

Paraíso do Norte, 04 de Outubro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

  

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 48 e no seu 
Parágrafo Único da lei Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a 
realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 05 (quarta-feira) de outubro de 2022, 
com início às 19:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de 
Mirador; 
 
Programação: 
 

 19:00 horas – Apresentação, Discussão e Análise da Proposta da Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO para o Exercício Financeiro de 2023. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar da audiência. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE OUTUBRO DE 2.022. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0117/2022 
 

SÚMULA: “Prorroga por mais de 30 dias o prazo para 
execução dos trabalhos da Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar instituída pela 
Portaria Nº 099/2022, nos termos do Artigo 168 da 
Leis Municipal Nº 066/2009. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

RESOLVE 
Art. 1º. – Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 05 de outubro de 2022, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar instituída pela Portaria 099/2022, conforme Artigo 168 da Leis Municipal Nº 
066/2009. 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 049/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS, 
PARA A EXECUÇÃO DA REDE LÓGICA DE DADOS NO PRÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ e AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA OS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE, VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO NOS TRABALHOS DOS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE, NA ROTINA DE ATENDIMENTO AOS PACIENTES, de acordo detalhamento no 
Anexo I – Termo de Referência do Edital, em favor das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

A.G.M. MOLIN - INFORMÁTICA - 
ME 08.208.438/0001-71 

Lote 01: 01 
Lote 02: 05, 06, 08, 

12 

 
47.476,04 
 

EDNA TODÃO GONÇALVES 
03854793952 46.961.564/0001-91 Lote 01: 02 

Lote: 02: 03, 07, 18 

 
42.916,50 

 

ELETROQUIP COMÉRCIO E 
LICITAÇÕES LTDA -ME 05.854.663/0001-97 Lote 02: 04 

 
675,00 

 

GABRIEL DE PAULA ALCANTARA 
DE BRITTO 10209543965 

45.570.391/0001-18 

 

Lote 02: 09, 10, 11, 
17 

 
15.050,00 

 

TANGO LTDA- EPP 05.304.697/0001-08 Lote 02: 13, 14, 15, 
16 10.540,00 

T CASTRO & TEODORO LTDA - 
ME 37.175.198/0001-54 Lote 03: 19 

 
30.800,00 

 
 
Alto Paraná, em 03 de outubro de 2022. 

 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que homologou 

a Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 010/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes visando EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA), PARA REFORMA DE EDIFICAÇÃO PARA ARMAZENAGEM, 
DISTRIBUIÇÃO E PROCESSAMENTO DE PRAGUICIDAS, EM ALVENARIA, COM 
ÁREA A REFORMAR: 60,59 M²,   SITUADA A RUA JOSÉ DE ANCHIETA,  Nº 1641, 
PÁTIO, QUADRA 350, NESTE MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE 23°07’45,3” S, LONGITUDE: 52°19’16.1” 
W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo 
e Projeto Arquitetônico, partes integrantes do Processo Licitatório, em favor da seguinte 
empresa: 

 
FORNECEDOR CNPJ LOTE VALOR TOTAL R$ 

C. E. FONTANA - CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÕES LTDA – EPP 07.409.441/0001-90 Único 72.514,61 

 
                                                          Alto Paraná, 03 de outubro de 2022 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
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República Federativa do Brasil - Estado do Paraná - 2º Serviço de Registro de Imóveis de 
Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado - CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido tiverem, que são cobrados 
nesta Serventia débitos oriundos de contrato de financiamento imobiliário nº 844441936105, 
garantido por alienação fiduciária, firmado em 26/09/2018, registrado no R-3/24.211, sendo 
devedor(a) MARCELA NOVAIS DA SILVA (CPF nº 087.370.129-16) da importância de R$ 
5.071,48, calculada até 23/09/2022, ao qual serão acrescidos atualização monetária, juros 
moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 
 
Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO dos devedores, para que no PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS realizem o pagamento da dívida diretamente ao respectivo credor, sob pena de 
consolidação da propriedade do imóvel e posterior leilão, nos termos do artigo 26 §7º da Lei 9.514 
de 1997. 
 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL - Agente Delegado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2022 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática: 01 (um) servidor e 01 (um) nobreak. 
ABERTURA: Dia 19 de outubro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nº - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 19 de outubro de 2022. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3075/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 19/10/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de bancos e lixeiras. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 04 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 3065/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 29/2022 
Objeto: Contratação de disponibilização de chaves de acesso a banco de dados específico com 
informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referencia a Atas de 
Registro de Preços, com sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e 
homologadas para servir de subsidio as contratações e aquisições a serem realizadas pela 
Divisão de Compras dos Departamentos de Saúde e Educação. 
Contratada: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Valor: R$ 10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339040 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de Outubro de 2022 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 073/2022 

Processo nº 204/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

E EQUIPAMENTOS MATEIRAIS PERMANENTE, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 24/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 03 de outubro  de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 074/2022 

Processo nº 205/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (URNAS 

FUNERÁRIAS), E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 24/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 03 de outubro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 072/2022 

Processo nº 203/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(PROTEÇÃO E SEGURANÇA, UNIFORMES E AVIAMENTOS E OUTROS), 
DESTINADOS AO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA, ENDEMIAS E 
CONTROLE DE DOENÇAS, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 21/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 03 de setembro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 071/2022 

Processo nº 202/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, PROTEÇÃO E SEGURANÇA, CAMA 
MESA E BANHO, TECIDOS E AVIAMENTOS, ELETRO E ELETRÔNICO E 
PRODUTOS QUÍMICOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO CULTURA, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 20/10/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 03 de outubro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR  

CNPJ: 76.484.013/0001-45. 
  
CONTRATO: Nº 73/2013 e N.º 08/2022 
SANEPAR. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de recebimento e tratamento de afluentes 
(aguas residuais) coletados por limpa fossa. 
Recebimento e tratamento dos esgotos coletados pelo município de Planaltina do Paraná. 
VALOR TOTAL R$:  
A contratante pagará a contratada pela 
prestação dos serviços constantes no objeto a 
importância de R$ 9,10 (nove reais e dez 
centavos) por metro cúbico de esgoto 
despejado de acordo com o Art. 48 do Decreto 
Estadual 3926 de 17/10/1988. 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Municipal 
Nº 60/2013. 

SETOR: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO RECURSO: Próprio. 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 13 de julho de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 

 

                                 DECRETO N.º 5968/2022 
                                                                 
                                SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

        TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
                          Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 

                                       DECRETA: 
Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 

1º/10/2022, por Progressão por Tempo de Serviço, prevista nos termos do 
Artigo 22, § único, os servidores públicos municipais detentores de cargo 
de provimento efetivo, conforme abaixo especificado:  
Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 
11018 Ademir Romão Venera 01/10/2007 98 
11273 Ana Paula Ancheski e Silva 01/10/2014 45 
11020 Creusa Soares da Silva Barbosa 08/10/2007 21 
11272 Crislaine de Souza Freitas Zupiroli 01/10/2014 36 
11307 Fabio Cracco Moreira 01/10/2015 218 
11314 João Levandoski 06/10/2015 25 
11007 Joaquim Bezerra de Moraes Junior 09/10/2006 26 
11157 Juarez Bezerra do Nascimento 18/10/2011 30 
11309 Marcia Regina Betin Rosa 05/10/2015 91 
11021 Mario Gonçalves 15/10/2007 34 
11156 Pedro Pereira de Araújo 17/10/2011 32 
11315 Rafaela Fava Martins 19/10/2015 66 
11271 Stephanie Louise Gibim 01/10/2014 97 
11107 Thiago de Brito Dorne 13/10/2009 67 

                                       
                                       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 
                                      EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70
PODER LEGISLATIVO

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

REPUBLICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 18/2022 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação 

e atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: Gestão Pública Brasil Ltda. - CNPJ 40.178.961/0001-05 

Valor: R$ 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

Planaltina do Paraná, 03 de outubro de 2022. 
Ivalírio Nunes Farias  Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara  Vice-Presidente 

Marcio Antonio Stocco Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário Segundo Secretário
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Primeiro Secretário Segundo Secretário
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Primeiro Secretário Segundo Secretário

   

 

Oficio nº. 0326/2022          Mirador-PR 04 de outubro de 2022. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do §1º do artigo 33 e inciso VI do artigo 55 da Lei Orgânica 
do Município de Mirador, comunico Vossa Excelência que estou apondo o 
VETO PARCIAL à emenda modificativa nº 001, que  ao artigo 46 e 
parágrafo único do Projeto de Lei nº 027/2022, “que dispõe sobre 
a estrutura administrativa e reestrutura os órgãos e unidades da 
estrutura orçamentária do município de Mirador, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.” 

 

“Art. 33 – A Câmara, concluída a votação, enviará, no prazo 
máximo de dez dias úteis, o projeto de lei aprovado ao 
Prefeito Municipal que, aquiescendo, o sancionará. 

§1º - Se o Prefeito considerar o Projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á 
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados 
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto. “ 

............... 

“Art. 55 – Compete privativamente ao Prefeito Municipal: 

(...) 

VI – vetar projetos de lei, total ou parcialmente;” 

 

RESOLVE  

VETAR PARCIALMENTE 

O projeto de Lei de iniciativa privativa do Poder Executivo, foi submetido 
a análise e votação sendo aprovado pelo Poder Legislativo em sessões 
ordinárias com emenda modificativa nº 001/2022, modificando o texto 
do artigo 46 e parágrafo único do referido projeto de Lei.   

   

 

Texto original do Art. 46 e parágrafo único, do projeto de lei 027/2022: 

Art. 46 – Para desempenho das atividades de Cargo de Direito 
da Divisão de contabilidade, orçamento e Patrimônio, poderá 
ser ocupado por servidor efetivo e/ou de livre nomeação, e 
poderá optar pela forma de remuneração, sendo cargo em 
comissão, por simbologia “CC” ou acrescidos por uma função 
gratificada “FG” na sua remuneração de carreia. 

Parágrafo único – O servidor efetivo e/ou de livre nomeação 
para o Cargo de Diretor de Contabilidade, Orçamento e 
Patrimônio deverá ter, escolaridade mínima de nível Superior 
em Ciências Contábeis, sem a necessidade de registro em 
órgão de classe com experiência em gestão pública; domínio 
da legislação referente à contabilidade pública; conhecimento 
dos serviços e programas. 

 

Texto do art. 46 e parágrafo único, após emenda modificativa 001/2022, 
aprovada: 

Art. 46 – Para desempenho das Atividades do Cargo de Diretor 
da Divisão de Contabilidade, Orçamento e Patrimônio, poderá 
ser ocupado por servidor efetivo e/ou de livre nomeação, e 
deverá ter escolaridade mínima de nível superior em Ciências 
Contábeis, Administração ou Gestão Pública, e poderá optar 
pela forma de remuneração, sendo pelo cargo em comissão, 
por simbologia “CC” ou acrescidos de uma função gratificada 
“FG” na sua remuneração de carreira. 

Parágrafo único – O servidor efetivo e/ou de livre nomeação 
para o Cargo de Diretor da Divisão de Contabilidade, 
Orçamento e patrimônio deverá ter, escolaridade mínimo já 
especificada no caput do artigo, sem necessidade de registro 
no órgão de classe com experiência em gestão pública. 

 

Ocorre que a emenda modificativa ao presente projeto de lei acarretou 
vício de iniciativa legislativa, de forma que, nesse aspecto, salvo melhor 
juízo, não merecem sanção.  

   

 

É que o aludido dispositivo legal objeto da emenda trata-se de matéria 
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do inciso 
IV do §1º do artigo 30 da Lei Orgânica do Município: 

 

IV – criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos 
da administração pública; 

 

E ainda, inciso XIII do Art. 55 da Lei Orgânica Municipal: 

 

XIII – prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma 
da Lei, bem como prover os cargos de direção da administração 
superior das autarquias e fundações públicas 

 

O Motivo do veto é devido a invasão de competência privativa do 
Executivo, quando alterou texto do projeto de lei desta natureza 
supramencionada.  

Sem mais para isso esclareça, ainda, que o trecho modificado é também 
contrário ao interesse público, fato este que também se insere no §1º do 
Art. 33 da Lei Orgânica, que justifica o presente veto.  

Os cargos comissionados são estruturas funcionais autônomas que 
podem ser ocupadas por indivíduo sem vínculo com o órgão. Sua 
natureza é a confiança e o comprometimento pessoal entre o ocupante 
do cargo e a administração superior. 

Ocorre que, os critérios de comprometimento e confiança podem gerar 
dinâmicas complexas de interesses, remuneração e poder. A ligação por 
critérios exclusivamente pessoais também favorece as práticas do 
nepotismo e favoritismo. 

Os novos paradigmas da administração pública passaram a exigir uma 
postura mais profissional que conjugue a confiança pessoal aos critérios 
técnicos necessários. Isto é, o princípio da meritocracia e da eficiência 
também devem estar presentes. 

Para que se possa estabelecer quais os pré-requisitos para os cargos 
comissionados e funções de confiança, primeiro é necessário haver uma 

   

 

caracterização bem definida do que se trata direção, chefia e 
assessoramento. 

Os termos direção, chefia e assessoramento apresentam uma 
imprecisão técnica. Afinal, as atividades de direção e chefia são 
equivalentes, sendo a chefia um nível de direção. O assessoramento, 
por sua vez, pressupõe um conhecimento técnico especializado. Com 
base nessa diferenciação básica, cada cargo e/ou função deve estar 
vinculada a uma descrição e a uma especificação em relação às 
particularidades de cada exercício: assessor de planejamento, chefe de 
departamento, chefe de setor, diretor administrativo, diretor de RH, 
Setor/Diretoria de Controle Interno, assessor jurídico, assessor técnico 
(áreas: engenharia, auditoria, contabilidade, gestão pública). 

A definição de condições para a investidura em cargos comissionados e 
funções de confiança, que extrapole os limites da mera confiança, 
demonstra um forte compromisso com os objetivos a serem alcançados 
pelo órgão. Desse modo, a escolha do designado deve combinar critérios 
discricionários de confiança e critérios impessoais de qualificação e 
competência (curriculum / experiência / formação acadêmica). 

Para evitar que cargos comissionados e funções de confiança sejam 
utilizados sem o devido retorno de um serviço de qualidade para o 
órgão, a administração superior deve formalizar os níveis de 
capacitação, experiência, formação acadêmica ou especialização do 
cargo ou função. 

Para tal cita-se um trecho do Acordão nº 4238/2016 – Tribunal Pleno do 
Tribunal de Constas do Paraná, quando se refere a exigência de 
qualificação técnica para cargo de direção e chefia, sito: 

“2.8. Necessidade de qualificação técnica para os cargos de 
direção e chefia 

Com relação à necessidade apontada pelo Ministério Público junto 
o Tribunal de Contas de qualificação técnica dos ocupantes dos 
cargos de direção e chefia, cabem as seguintes considerações. 

Entendo que em certos casos não há dúvida de que existe 
flagrante necessidade de observância de requisitos relacionados à 
formação técnica específica para que os cargos comissionados 

   

 

sejam regularmente providos. Cito, por exemplo, o cargo de 
Procurador-Geral do Município, uma vez que a própria legislação 
pertinente, o Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/94), determina 
que a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 
juizados especiais, assim como as atividades de consultoria, 
assessoria e direção jurídicas, são privativas de advogado, o que 
demanda, para tanto, a formação superior em Direito e inscrição 
na Ordem dos Advogados do Brasil . 

Assim também será nos demais casos em que o exercício 
da profissão correspondente exigir formação específica, 
como para o cargo de Diretor do Departamento de 
Contabilidade, que evidentemente demanda formação na área 
contábil.” 

 

Vale ressaltar ainda, que o projeto de Lei em apreço trouxe no art. 45 as 
competências e atribuições do Diretor da Divisão de Contabilidade, 
orçamento e patrimônio, que apontam a necessidade de formação 
especifica, cita-se alguns incisos exemplificativos: 

 

“I – manter atualizado plano de contas da Prefeitura; 

II – fazer escrituração sintética e analítica das operações financeiras, 
orçamentárias e patrimoniais em consonância com o Plano de Contas; 

(...) 

IV – controlar contabilmente as contas bancária e a captação e aplicação do 
financeiros relativos a Títulos, empréstimos e financeiros; 

(...) 

VIII – elaborar a prestação de contas do Município, através de balancetes e 
outros demonstrativos contábeis; 

IX – fazer acompanhamento da execução orçamentária, informando aos demais 
outros órgãos sobre saldos e verbas e insuficiências de dotação orçamentária; 

(...) 

XIX – verificar os dados e revisar o sistema contábil, observando-se as 
transações realizadas estão refletidas contabilmente, em concordância com as 
especificações legais e os critérios previamente definidos; 

(...) 

   

 

sejam regularmente providos. Cito, por exemplo, o cargo de 
Procurador-Geral do Município, uma vez que a própria legislação 
pertinente, o Estatuto da Advocacia (Lei n.º 8.906/94), determina 
que a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 
juizados especiais, assim como as atividades de consultoria, 
assessoria e direção jurídicas, são privativas de advogado, o que 
demanda, para tanto, a formação superior em Direito e inscrição 
na Ordem dos Advogados do Brasil . 

Assim também será nos demais casos em que o exercício 
da profissão correspondente exigir formação específica, 
como para o cargo de Diretor do Departamento de 
Contabilidade, que evidentemente demanda formação na área 
contábil.” 

 

Vale ressaltar ainda, que o projeto de Lei em apreço trouxe no art. 45 as 
competências e atribuições do Diretor da Divisão de Contabilidade, 
orçamento e patrimônio, que apontam a necessidade de formação 
especifica, cita-se alguns incisos exemplificativos: 

 

“I – manter atualizado plano de contas da Prefeitura; 

II – fazer escrituração sintética e analítica das operações financeiras, 
orçamentárias e patrimoniais em consonância com o Plano de Contas; 

(...) 

IV – controlar contabilmente as contas bancária e a captação e aplicação do 
financeiros relativos a Títulos, empréstimos e financeiros; 

(...) 

VIII – elaborar a prestação de contas do Município, através de balancetes e 
outros demonstrativos contábeis; 

IX – fazer acompanhamento da execução orçamentária, informando aos demais 
outros órgãos sobre saldos e verbas e insuficiências de dotação orçamentária; 

(...) 

XIX – verificar os dados e revisar o sistema contábil, observando-se as 
transações realizadas estão refletidas contabilmente, em concordância com as 
especificações legais e os critérios previamente definidos; 

(...) 

   

 

XXI – gerenciar o lançamento da despesa orçamentária, na emissão dos 
empenhos e acompanhando os saldos de recursos; 

XXII – gerenciar e orientar os setores, a abertura de créditos adicionais e as 
respectivas alterações orçamentárias; 

XXIII – gerenciar a elaboração e envio das prestações de contas ao Tribunal de 
Contas do Estado, juntamente com o responsável técnico do Município; 

XXIV – gerenciar a elaboração dos relatórios e demonstrativos à Secretaria do 
Tesouro Nacional, juntamente com o responsável técnico do Município; 

XXV – gerenciar a elaboração dos balanços, Balancetes e anexos, conforme 
legislação vigente e assinar juntamente com o responsável técnico do Município; 

(...) 

XXVIII – orientar a abertura e o encerramento dos exercícios contábeis e no 
fechamento do patrimônio;  

XXIX – ter e manter conhecimento sobre receitas e despesas, projetos, 
atividades e operações especiais, programas, função de governo, sub função, 
legislações;”     

 

Conforme pode ser verificado o cargo de diretor de divisão de 
contabilidade, orçamento e patrimônio, possui necessidade da exigência 
de formação específica nos termos supramencionados, bem como, ainda, 
por fim, o referido projeto de lei na sua totalidade atende ao prejulgado 
nº 25, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na sua integralidade.  

Destaca-se que o Projeto de Lei com a Emenda modificativa foi recebido 
pelo executivo em 27/09/2022, através do Oficio nº 127/2022, para 
sanção ou veto, portanto o presente veto é tempestivo.  

Em suma, a Emenda Modificativa 001/2022 aprovada pelos Nobres 
Vereadores invade a competência do Poder Executivo, competência essa 
delegada pela Constituição federal e na Lei Orgânica do Município, bem 
como, mostra-se contrário ao interesse público. 

 

 

 

 

   

 

 

CONCLUSÃO 

 

A vista do exposto, por tudo o que se justificou, apresentamos o VETO a 
emenda modificativa 001/2022, que refere-se a modificação do texto do 
Artigo 46 e parágrafo único do Projeto de Lei 027/2022, aprovado, 
devolvendo a matéria ao necessário reexame dessa Egrégia Casa 
Legislativa, para que possam ser acolhidas, com a manutenção do 
presente veto. 

 

Atenciosamente  

 

      Mirador-Pr., 04 de outubro de 2022. 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

 

       

Excelentíssimo Senhor: 
Sebastião Pinheiro Zanzarini 
Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Mirador-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 121/2022 
 

DATA: 04 DE OUTUBRO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

REPOSIÇÃO EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO DAS 
UNIDADES DE ENSINO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO CRISTIAN APARECIDO CALHAU 
ENDEREÇO AVENIDA RIO BRANCO Nº 1167- CENTRO, SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ  11.395.839/0001-92 
VALOR R$ 6.910,00 (SEIS MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
PORTARIA Nº 137/2022 

 
SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
EDILEUZA MOREIRA DOS SANTOS ...... 30 01/10/2022 a 30/10/2022 14/04/2021 a 13/04/2022 
GRASIELE CARRILHO DA S DE ARAUJO 30 03/10/2022 a 01/11/2022 01/08/2021 a 31/07/2022 
JOSE APARECIDO DE SA......................... 30 10/10/2022 a 08/11/2022 01/11/2020 a 31/10/2021 
LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA ......... 30 03/10/2022 a 01/11/2022 05/09/2020 a 04/09/2021 
VILMA DOS SANTOS .................................. 30 01/10/2022 a 30/10/2022  11/03/2017 a 10/03/2018 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 03 de outubro de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

             Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social de Rondon 
             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 
 
 

RESOLUÇÃO N°001/2022 
 
                                            Súmula: Aprova a Outorga de Escritura Definitiva aos 
      moradores beneficiários do Conjunto Vista Alegre, no 
      Município de Rondon – Estado do Paraná 
 
                                      O Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social de 
Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 1.539/2011 de 
07/11/2011, alterada e complementada pela Lei nº 1.799/2017 de 27/09/2017 
conforme deliberação da plenária realizada em 04/10/2022. 

RESOLVE: 
                                     Art. 1° - Aprovar a Outorga de Escritura Definitiva aos 
moradores beneficiários das 27 (vinte e sete) unidades habitacionais do Conjunto 
Boa Vista, no Município de Rondon – Estado do Paraná 
 
         Art. 2° - As despesas decorrentes da lavratura do 
competente documento público, bem como o seu registro e demais emolumentos, 
correrão a conta dos beneficiários, sem qualquer ônus para o Município. 
 
                                     Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Rondon, 04 de outubro de 2022. 
 

Clotilde Sardeto 
Presidente do CMHIS 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 
DEPARATMANETO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

     
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 1132 – CGC: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br          -       e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
e-mail licitação@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2329/2022. 

 

 
CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

COM PACTO DE RESERVA DE DOMÍNIO 
EXTRATO DO CONTRATO 82/2022 – ID 316 /2022 

 
 

COMPROMITENTE VENDEDOR: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75476556/0001-58 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: FERNANDO BADANAI DA SILVA 07584088970 
OBJETO: alienação de imóveis localizados no Parque Industrial Amarildo Antônio Chiquetti, destinados 
às instalações de empresas neste Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná,  nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 31/2019 de 24/09/2019, publicado no Diário do Noroeste em 26/09/2019, 
Edição nº 18.387, p. 25 e pela Lei n.º 304/2018, alterada pela Lei nº 332/2018 – Item 5 – Matrícula 
12.628. 
VALOR: 60.000,00 (sessenta mil reais) 
VIGENCIA: 120 (cento e vinte) Meses. 
 

Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2022. 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
COMPROMITENTE VENDEDOR 

 
 

 
Fernando Badanai da Silva 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR 

TESTEMUNHAS:  
 

Luciano de Souza Silva  
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

 
 

João Carlos dos Santos  
Assessor de Planejamento 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 
DEPARATMANETO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

     
Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 1132 – CGC: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br          -       e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
e-mail licitação@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2329/2022. 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

COM PACTO DE RESERVA DE DOMÍNIO 
EXTRATO DO CONTRATO 81/2022 – ID 315 /2022 

 
 

COMPROMITENTE VENDEDOR: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75476556/0001-58 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: BROGIATTO & CIA LTDA 
CNPJ:  77.428.530/0001-60  
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade a alienação facilitada do objeto licitatório  lote  
urbano sem edificação de que trata o item 2.1  e 5.0 do Edital, compreendendo o lote de terras de Nº 19  
do Parque  Industrial Amarildo Antônio Chiquetti, destinados à instalações de empresas neste Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná,  nos termos da Lei Complementar Municipal nº 31/2019 de 
24/09/2019, publicado no Diário do Noroeste em 26/09/2019, Edição nº 18.387, p. 25 e pela Lei n.º 
304/2018, alterada pela Lei nº 332/2018  - Item  9 -   Matricula 12.641. 
VALOR: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais). 
VIGENCIA: 120 (cento e vinte) Meses 

Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2022. 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
COMPROMITENTE VENDEDOR 

 
 

 
Aparecida de Fatima Curioni Broggiatto 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR 

TESTEMUNHAS:  
 

Luciano de Souza Silva  
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

 
 

João Carlos dos Santos  
Assessor de Planejamento 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 
DEPARATMANETO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

COM PACTO DE RESERVA DE DOMÍNIO 
EXTRATO DO CONTRATO 80/2022 – ID 314 /2022 

 
 

COMPROMITENTE VENDEDOR: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75476556/0001-58 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: M. C. BARRETO MONTAGEM INDUSTRIAL ME 
CNPJ:  13.816.984/0001-25 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade a alienação facilitada do objeto licitatório  lote  
urbano sem edificação de que trata o item 2.1  e 5.0 do Edital, compreendendo o lote de terras de Nº 19  
do Parque  Industrial Amarildo Antônio Chiquetti, destinados à instalações de empresas neste Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná,  nos termos da Lei Complementar Municipal nº 31/2019 de 
24/09/2019, publicado no Diário do Noroeste em 26/09/2019, Edição nº 18.387, p. 25 e pela Lei n.º 
304/2018, alterada pela Lei nº 332/2018  - Item  11 -   Matricula 12.643. 
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
VIGENCIA: 120 (cento e vinte) Meses 

 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2022. 

 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
COMPROMITENTE VENDEDOR 

 
 

 
Manoel de Castro Barreto 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR 

TESTEMUNHAS:  
 

Luciano de Souza Silva  
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

 
 

João Carlos dos Santos  
Assessor de Planejamento 
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

COM PACTO DE RESERVA DE DOMÍNIO 
EXTRATO DO CONTRATO 79/2022 – ID 313 /2022 

 
 

COMPROMITENTE VENDEDOR: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75476556/0001-58 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: C. A. PAGGI TORNOMAIS 
CNPJ:  15.748.778/0001-50 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade a alienação facilitada do objeto licitatório  lote  
urbano sem edificação de que trata o item 2.1  e 5.0 do Edital, compreendendo o lote de terras de Nº 19  
do Parque  Industrial Amarildo Antônio Chiquetti, destinados à instalações de empresas neste Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná,  nos termos da Lei Complementar Municipal nº 31/2019 de 
24/09/2019, publicado no Diário do Noroeste em 26/09/2019, Edição nº 18.387, p. 25 e pela Lei n.º 
304/2018, alterada pela Lei nº 332/2018  - Item  12 -   Matricula 12.644. 
VALOR: R$ 52.000,00  (cinquenta e dois mil reais). 
VIGENCIA: 120 (cento e vinte) Meses 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
COMPROMITENTE VENDEDOR 

 
 

 
Celso Aparecido Paggi 

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR 

TESTEMUNHAS:  
 

Luciano de Souza Silva  
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

 
 

João Carlos dos Santos  
Assessor de Planejamento 
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

COM PACTO DE RESERVA DE DOMÍNIO 
EXTRATO DO CONTRATO 83/2022 – ID 317 /2022 

 
 

COMPROMITENTE VENDEDOR: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75476556/0001-58 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR: E PAGOTTI TRANSPORTE 
CNPJ:  04.094.552/0001-67  
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade a alienação facilitada do objeto licitatório  lote  
urbano sem edificação de que trata o item 2.1  e 5.0 do Edital, compreendendo o lote de terras de Nº 19  
do Parque  Industrial Amarildo Antônio Chiquetti, destinados à instalações de empresas neste Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná,  nos termos da Lei Complementar Municipal nº 31/2019 de 
24/09/2019, publicado no Diário do Noroeste em 26/09/2019, Edição nº 18.387, p. 25 e pela Lei n.º 
304/2018, alterada pela Lei nº 332/2018  - Item  8 -   Matricula 12.633. 
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
VIGENCIA: 120 (cento e vinte) Meses 
 

Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2022. 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
COMPROMITENTE VENDEDOR 

 
 

 
Eusebio Pagotti  

COMPROMISSÁRIO COMPRADOR 

TESTEMUNHAS:  
 

Luciano de Souza Silva  
Diretor do Departamento de Administração 

 
 

 
 

João Carlos dos Santos  
Assessor de Planejamento 

 

 
 

ERRATA 
 

NA TOMADA DE PREÇO 005/2022 CUJO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONCLUSÃO DA OBRA QUADRA ESPORTIVA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIO, A SER 
EXECUTADA NA CIDADE DE MIRADOR, DE ACORDO COM O CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE MIRADOR E O GOVERNO FEDERAL POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO PAC Nº. 208560/2014. O VALOR TOTAL DA PLANILHA DE 
ORÇAMENTO DA QUADRA COBERTA, ONDE SE LÊ, VALOR TOTAL C/ BDI 200.937,52, LEIA-
SE, VALOR TOTAL C/ BDI 203.919,02, RETIFICAÇÃO DEVIDO AO NÃO SOMATÓRIO DOS 
ITENS: 8.6 E 12.6 DA PLANILHA DE ORÇAMENTO. 

 
Mirador, 04 de outubro de 2022. 

 
_________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, 
BX KM,FINANC. 100% E 1ª 
PARCELA P/ DEZEMBRO 
- PLANO DE 60X DE R$ 
998,90.

_________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.

F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
_________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

PALIO ATTRACTIVE 1.0 
- 2013, COMPLETO com 
Air bag, 73.079 km, SEM 
LEILÃO / SEM SINISTRO, 
Cor: Branca - R$ 35.000,00 
- ACEITO TROCA ME-
DIANTE AVALIAÇÃO - (44) 
99142-8770 Whats. 
__________________________ 
FIAT UNO 1.0 - 2010, Ar 
condicionado, Vidros Elé-
tricos, Travas elétricas, 
278.746 km, SEM LEILÃO 
/ SEM SINISTRO, Cor: Pra-
ta - R$ 22.500,00 - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - (44) 99142-8770 
Whats.

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. R$ 
89.990,00 - FONE: 99966-
2100.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 2008 - 
60X DE R$ 899,00 SEM EN-
TRADA. FONE 99966-2100.
_________________________ 
VOYAGE - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ 
ENTRADA E 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - PLANO 
DE 60X DE R$ 999,99 - 
FONE: 99136-5969.

__________________________ 
POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-0588.

AMAROK HIGHLINE 2.0 
- 2014, SEGUNDO DONO, 
TODA REVISADA,  PERI-
CIADA, MANUAL E CHA-
VE RESERVA, NOTA FIS-
CAL, PLACA A, ESTEPE 
SEM USO , TDI - 4X4, KM 
181.000, R$ 128.000,00 - 
(44) 99850-8038.
__________________________
AMAROK HIGHLINE CD 
2.0 - 16V TDI 4X4 DIESEL 
AUTOMATICA 2014/2014 
PRATA, TODA REVISADA, 
PERICIADA, MANUAL E 
CHAVE RESERVA, PLACA 
A, ESTEPE SEM USO, KM 
127.000. FONE (44) 99764-
8055.
__________________________
GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100
__________________________
GOL G5 1.0  - 2011, COM-
PLETO com 124.610 km, 
SEM LEILÃO / SEM SI-
NISTRO, Cor: Prata, R$ 
29.000.00 - ACEITO TRO-
CA MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO - (44) 99142-8770 
Whats.

SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, R$ 
78.900,00. FONE: 99917-
0588.
__________________________
VW GOL G6 1.0 - 2014, 
COMPLETO com 101.213 
km, SEM LEILÃO / SEM 
SINISTRO, Cor: Branca, 
R$ 37.000,00 - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - (44) 99142-8770 
Whats.

C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.


